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DECRETO Nº 31.502 DE 05 DE JULHO DE 2002 
 

TRANSFERE PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, PESCA E DESENVOLVIMENTO DO INTERIOR – 

SEAAPI OS PROGRAMAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais; tendo em vista o que consta do 

Processo nº E-12/4326/2002, 

Considerando a necessidade de prosseguimento do projeto de incremento do 

crédito rural para o desenvolvimento da agropecuária, pesca e conseqüente 

fixação do homem no campo; e 

Considerando que o referido projeto, implementado através do Programa 

Moeda Verde, encontra seu apoio logístico na estrutura da SEAAPI. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, da Secretaria Executiva 

do Gabinete da Governadora – SEGAB, para o âmbito da Secretaria de Estado 

de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento do Interior – 

SEAAPI, os Programas de Governo, instituídos no âmbito do Fundo de 

Desenvolvimento Econômico e Social – FUNDES, a seguir elencados: 

01) Programa Moeda Verde – Frutificar 

Instituído pelo Decreto nº 26.278, de 04.5.2000, alterado pelos 

Decretos nºs 29.038, de 22.8.2001 e 29.194, de 14.9.2000 

02) Programa Moeda Verde - Multiplicar 

Instituído pelo Decreto nº 29.409, de 16.10.2001 

03) Programa Moeda Verde – Prosperar/Agroindústria 

Instituído pelo Decreto nº 30.779, de 5.3.2002 

Parágrafo Único – Ficam mantidos os demais dispositivos constantes dos 

Decretos que instituíram os Programas ora transferidos. 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/c8ea52144c8b5c950325654c00612d63/f65550e2938064d503256bf400684865?OpenDocument&ExpandSection=-1&Highlight=0,pesca#_Section1


Art. 2º - A Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento, Pesca e 

Desenvolvimento do Interior estabelecerá os procedimentos complementares 

ao cumprimento do disposto neste Decreto, que serão editados através de atos 

governamentais. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2002 
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